LEI N° 237, DE 28/06/69


Declara de Utilidade Pública a Sociedade dos Amigos das Bromélias.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - É declarada de utilidade pública a Sociedade dos Amigos das Bromélias, com sede em Acesita, neste Município.


Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de junho de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

